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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 46/2017 

Institui e inclui no calendário oficial de datas e eventos do 

Município de Pindamonhangaba, o DIA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE A DOENÇA 

DE LÚPUS. 

SUBST171111V0 N° 5/2018 
Autor: RAFAEL GOFFI MOREIRA 
Ementa: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°  46/2017, QUE 
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. O DIA 
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE A 
DOENÇA DE LÚPUS.  
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído e incluído no calendário de datas e eventos do município de 

Pindamonhangaba o DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE A 

DOENÇA DE LÚPUS, a ser celebrado todo dia 10 de maio, visto ser o Dia Mundial de Conscientização 

dessa doença. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 08 de novembro de 2018. 

Vereador RAFAEL GOFFI MOREIRA 
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JUSTIFICATIVA 

A Doença de Lúpus é uma doença autoimune que pode afetar principalmente pele, articulações, rins, 

cérebro, dentre outros órgãos. 

Trata-se de uma doença autoimune, sendo essas as que ocorrem quando o sistema imunológico ataca 

tecidos saudáveis do corpo por engano. É uma doença que atinge cerca de cinco milhões de pessoas no 

mundo, porém é uma doença desconhecida da população em geral. 

Dessa forma para nossa sociedade ter maiores esclarecimentos, propomos o presente projeto de lei, que 

visa orientar e conscientizar a população sobre os sintomas, causas e tratamentos da mencionada doença, 

onde apresentamos como sugestão: 

a) conscientizar a população acerca do que é a Doença de Lúpus; 

b) sensibilizar a sociedade para que compreendam, e, apoiem as pessoas com Lúpus; 

c) estimular atividades de divulgação, proteção e apoio às pessoas com Doença de Lúpus e as suas 

famílias; 

d) divulgar, prestar informações, e apoiar as pessoas com Doença de Lúpus que buscam tratamentos de 

saúde. 
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